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PROJETO DE LEI CM, Nº 08/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL Nº 501/2020, LEI MUNICIPAL N°
501/2020 DE 30 DEZEMBRO DE 2020. QUE
DECLARA FERIADOS MUNICIPAIS DO
MUNICIPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS –MA NOS SEGUINTES DIAS
QUE SE ENUMERA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

.

Art. 1º Fica alterado no artigo 1º, o inciso I, acrescentado a alínea d, na Lei Municipal
nº 501/2020, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1°- São declarados feriados no Município de Fortaleza dos Nogueiras, de acordo
com o disposto na lei Federal nº 9.093, de 17 de setembro de 1995, e atendendo
reivindicação da comunidade nos seguintes dias:

I- Feriados Fixos:
a. 05 de agosto, FESTA DO VAQUEIRO.
b. 06 de agosto, DIA DO PADROEIRO DA CIDADE.
c. 31 de dezembro, ANIVERSÁRIO DA CIDADE.
d. 28 de agosto, DIA DO EVANGÉLICO

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo Deurival Coelho da Fonseca, Fortaleza dos Nogueiras-Ma, em 29
de novembro de 2023.
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